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1. OBJETIVOS 

Descrever Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs) para manipulação de 
alimentos crus, semi-preparados e prontos para consumo. De forma que durante a preparação dos 
alimentos, deve-se evitar o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-preparados e 
prontos para o consumo. Com isso, vislumbra-se minimizar o risco de contaminação cruzada, 
garantindo a qualidade sanitária dos alimentos, atendendo às exigências previstas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) quanto à obrigatoriedade da implementação de POP´s em 
unidades produtoras de refeições, além de garantir a uniformidade na execução dos procedimentos, 
criando condições higiênico-sanitárias necessárias ao processamento de alimentos.  

 

2. MATERIAIS 

 Bancadas; 

 Pia;  

 Tábuas de corte (vermelha, branca, azul e verde); 

 Sabonete líquido inodoro; 

 Papel toalha 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Realizar a lavagem e a antissepsia das mãos antes de manusear o alimento, 
conforme POP específico de higienização das mãos (PRT.SVSSP.001) disponível em pasta específica 
na unidade produtora de refeição; 

 Usar o cabelo preso sob touca, máscara e luvas se o alimento manipulado não 
precisar de tratamento térmico e/ou estiver pronto para consumo, uniforme completo e limpo e 
calçados fechados e limpos; 

 Evitar o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-preparados e prontos 
para o consumo; 

 Higienizar adequadamente, entre uma atividade e outra, os utensílios lavando-os 
em água corrente para remover os resíduos, esfregando com esponja e solução de detergente e 
água e então enxaguar com água limpa e corrente removendo totalmente o detergente, deixar 
escorrer e secar com pano limpo e seco.  

 Higienizar, entre uma atividade e outra, as superfícies que devem ser higienizadas 
conforme POP específico de Higienização de Mesas, pias e bancadas (POP.UNC.014); 

 Respeitar a utilização das bancadas específicas para pré-preparo de carnes; 
hortifrútis; sucos e sobremesas de acordo com diferenciação pré-estabelecida onde em uma 
bancada é realizado pré-preparo de carnes das 06h às 07h e de hortifrútis das 07h30 às 08h30 e em 
outra bancada o preparo de sucos das 8h30 às 9h e de sobremesas das 9h as 10h. 



                              
 

Tipo do Documento PROCEDIMENTO/ ROTINA POP.UNC.004 – Página 2/2 

Título do 
Documento 

MANIPULAÇÃO SEGURA DE ALIMENTOS CRUS, 
SEMI-PREPARADOS E PRONTOS PARA 

CONSUMO 

Emissão: 
19/05/2020 

Próxima 
revisão: 
19/05/2022 Versão: 3 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO BANDEIRA DE MELLO 

 

 Evitar o contato de alimentos crus (sem higienização) e alimentos prontos para o 
consumo; 

 Não usar o mesmo utensílio (ex.:  facas e pegadores) para manipular alimentos crus 
e vegetais higienizados, alimentos prontos para o consumo; 

 Fazer a higienização adequada de vegetais utilizados para decoração de alimentos 
prontos conforme procedimentos descritos em POP específico (POP.UNC.030) disponível em pasta 
na área de produção de alimentos; 

 Utilizar as tábuas de corte, conforme as cores da seguinte forma: verde para 
vegetais e frutas; vermelha para carnes; azul para frango e branca para peixes. 

 

4. REFERÊNCIAS  

Portaria Nº 326/97 do Ministério da Saúde; 

Resolução Nº 275 de 21 de outubro de 2002 da ANVISA,  

RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 e Manual de Boas Práticas de Fabricação. 
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